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PORTARIA Nº 306/2025			            EM 24 DE NOVEMBRO DE 2025

“DESIGNA SERVIDORES RESPONSÁVEIS EM IMPLEMENTAR A LEI FEDERAL N° 14.681 DE 18 DE SETEMBRO DE 2023, QUE INSTITUI A POLÍTICA DE BEM-ESTAR, SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica,
RESOLVE

[bookmark: _GoBack]Art. 1° Designa servidores responsáveis em implementar a Lei Federal nº 14,681 de 18 de setembro de 2023, que institui a política de bem-estar, saúde e qualidade de vida no trabalho e valorização dos profissionais da educação, composta pelos membros: Denise Schons Rosanelli, Eleni Izabel Ludwig Klipstein, Ivete Gabert Matter, Analice Martin Heinsch e Neli Ana Onofre Rodrigues.

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS  24 DIAS DO MÊS NOVEMBRO DO ANO DE 2025. 


Fábio Luciano Schakofski       
Prefeito Municipal de Alegria
Registre-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se.

Débora Da Veiga Fredericheski
Secretária Municipal de Administração
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